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TERMO DE CONTRATO Nº 001/2023 À INEXIGIBILIDADE 

 DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2023. 
 
 

Pelo presente contrato celebram de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 

09.393.596/0001-01, com sede na Rua Manoel Joaquim, 70, Centro, CEP: 59.790-

000, Gov. Dix-Sept Rosado/RN, neste ato representado por seu Presidente o Sr 

ADONIAS FRANCISCO DE MELO, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade de n° 001.084.567-ITEP/RN, inscrito no CPF: 673.093.564-20, residente no 

Sítio Monte Alegre 2, s/n, Zona Rural, CEP: 59.790-000, Governador Dix-Sept 

Rosado/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado o Escritório de 

Advocacia: HUGO VICTOR MELO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

CNPJ: 33.817.757/0001-21, sediada na Rua Frei Miguelinho, 1291-B, Nova Betânia, 

Centro, CEP: 59.607-250, Mossoró/RN, representada pelo Srº HUGO VICTOR 

GOMES VENÂNICO MELO, brasileiro, Advogado inscrito na OAB nº 14.941, 

devidamente inscrito no CPF sob n° 062.064.874-07, doravante denominado 

CONTRATADO, ajustam o presente contrato, que se celebra por meio da 

Inexigibilidade de Licitação, com pálio no Inciso II, art. 25 da Lei 8.666/93, na forma 

abaixo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR DO CONTRATO:  
1. O presente contrato, oriundo do devido processo de Inexigibilidade de Licitação, tem 
como objetivo específico à prestação dos serviços de assessoria ao órgão jurídico na 
área de licitações e contratos administrativos junto à Câmara de Vereadores do 
Município de Governador Dix-Sept Rosado/RN, conforme especificações indicadas na 
tabela abaixo: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD 
VALOR  

MENSAL (R$) 
VALOR  

TOTAL (R$) 

Prestação de serviços especializados em 
prestação dos serviços de assessoria ao órgão 
jurídico na área de licitações e contratos 
administrativos da Câmara Municipal de 
Governador Dix-Sept Rosado/RN. 

meses 12 R$ 5.500,00 R$ 66.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 66.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

2. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos do direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 
do mesmo diploma legal. 
2.1. Não será permitida a subcontratação. 
2.2. O serviço será prestado por meio de Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria 
de Administração. 
2.2.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 03 (três) dias úteis, contados do 
recebimento da Ordem de Serviço. 
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2.3. Não será aceito o serviço que não tenha sido autorizado ou que, por qualquer 
motivo, não esteja de acordo com os termos e condições estabelecidas no 
memorando de requisição, Projeto Básico, proposta de preços da Contratada e nos 
termos deste contrato.  
2.4. No caso de desconformidades no serviço, o Contratado deverá sanar a 
irregularidade dentro do prazo que for estabelecido.  
2.5. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, 
constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais e complementares à 
área de competência legal do órgão Contratante.  
2.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes 
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  
2.7. Os serviços a serem propostos deverão, quando contratados, ser executados por 
profissionais altamente capacitados e de renome no mercado, os quais prestarão 
todos os referidos serviços com eficiência, ética, competência e rapidez, dentro dos 
prazos estabelecidos, visando atender todas as demandas apresentadas. 
2.8. Os serviços descritos nesta cláusula poderão estender-se por mais de um 
exercício financeiro. 
2.9. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 03 (três) dias úteis a 
partir do recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Serviço expedida pela 
Contratante dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes do memorando de requisição, Projeto Básico, proposta de 
preços da Contratada e nos termos deste contrato.  
2.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes do memorando de requisição, Projeto Básico, 
proposta de preços da Contratada e nos termos deste contrato, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  
2.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
2.12. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
2.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO:  

3. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 
nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, sendo a vista, no ato da 
execução dos serviços, por meio do Gerenciador Financeiro da Tesouraria desta 
Edilidade.  
3.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
3.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
3.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária. 
3.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
3.4.1. Não produziu os resultados acordados; 
3.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 
3.4.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
3.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
3.6. O pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação de recolhimento dos encargos INSS, FGTS, CNDT, débitos estaduais 
conjunta com a dívida ativa do estado, tributos federais e tributos municipais. 
3.7. A Câmara Municipal de Governador. Dix-Sept Rosado poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
contratada, nos termos deste edital. 
3.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 
3.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pelo Poder Executivo Municipal entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX) 
      

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

3.9.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 
3.9.2. A CONTRATANTE realizará a qualquer momento, inclusive antes do 
pagamento, consulta referente a inexistência de débitos trabalhistas, a qual pode ser 
efetuada mediante consulta ao sítio www.tst.jus.br bem como consulta ao Sistema de 
Cadastramento de Unificado de Fornecedores - SICAF e ao Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades federais – CADIN. 
3.9.3. A CONTRATADA não poderá se abster de cumprir o contrato 
eventualmente firmado alegando falta de pagamento nos termos dos Ar.t 77 e 78 
da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não for superior a 90(noventa) dias, 

http://www.tst.jus.br/
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vindo o qual, poderá o contratado buscar, por meios legais, a resolução do 
contrato administrativo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE DURAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO:  
4. O prazo de vigência do presente contrato iniciar-se-á a partir da data de sua 
assinatura e vigerá pelo período de 12 (doze) meses, com eficácia legal após a 
publicação do seu extrato, podendo ser renovado, conforme inciso ll, art. 57 da Lei 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 

5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 
5.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, mantido pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
5.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  
5.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
5.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
5.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO E DO AUMENTO OU SUPRESSÃO:  

6. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, 
desde que haja interesse da administração da CONTRATANTE, com a apresentação 
das devidas justificativas. 
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido em até o limite de até 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93. 
6.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o 
valor a ser contratado. 
6.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO: 
7.. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 
7.1. A rescisão do contrato poderá ser: 
7.1.1. Determinada por ato unilateral da Administração Pública Municipal, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
Contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 
7.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 
haja conveniência para a Administração Pública Municipal; 
7.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
7.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
7.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA:  

8. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação apresentados quando da celebração do ajuste; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 
serão advindos do Orçamento Geral do Município, conforme especificação a seguir: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  01.001 - Câmara Municipal de Governador. Dix-Sept 
Rosado  
AÇÃO: Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.  
FONTE: 15001000 – Recursos Livres (Ordinário) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

10. Caberá à CONTRATANTE: 
10.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 
Câmara Municipal para a execução dos serviços constantes do memorando de 
requisição, Projeto Básico, proposta de preços da Contratada e nos termos deste 
contrato; 
10.2. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução dos serviços; 
10.3. Realizar consulta ao SICAF e ao CADIN, visando apurar a regularidade das 
condições iniciais de habilitação, quando da convocação da licitante para assinatura 
do contrato bem como durante a execução contratual. 
10.4. Caberá à CONTRATADA: 
10.4.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como: 
a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) frete; 
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e) indenizações; e 
f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo Federal. 
10.4.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 
da Câmara Municipal de Governador. Dix-Sept Rosado; 
10.4.3. Responder pelos danos causados diretamente ao Poder Legislativo ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pela Câmara Municipal de Governador. Dix-Sept Rosado; 
10.4.4. Efetuar a realização dos serviços conforme fixado do memorando de 
requisição, Projeto Básico, proposta de preços da Contratada e nos termos das 
cláusulas primeira e quinta deste contrato; 
10.4.5. Comunicar ao setor de compras da Câmara Municipal de Governador. Dix-Sept 
Rosado, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; e, 
10.4.6. Proceder a execução dos serviços conforme sem nenhum problema de 
operacionalização ou dano e de forma plenamente adequada; e, 
10.4.7. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação apresentadas quando da celebração deste Termo de Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO: 

11. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Câmara 
Municipal de Governador. Dix-Sept Rosado. 
11.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para esse fim deverão ser solicitadas a autoridade competente da Câmara 
Municipal de Governador. Dix-Sept Rosado, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 
11.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração da 
CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES: 

12. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da 
CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
12.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
prejudiquem o andamento das atividades normais da contratante; 
12.2. Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato em caso de atraso 
na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução 
parcial total da obrigação assumida; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do subitem 12.2, caracterizando 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
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c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato; 
d) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista 
na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do contrato; 
12.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Câmara Municipal de Governador. Dix-Sept Rosado, por prazo de até 02 (dois) 
anos; e, 
12.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 
87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 
1.118/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
12.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do 
Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados. 
12.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
12.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta Inexigibilidade de 
Licitação:  
a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos;  
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da Inexigibilidade de 
Licitação;  
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
12.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999.  
12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
12.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Poder Legislativo, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente. 
12.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.  
12.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
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12.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis.  
12.15. A Administração poderá ainda, aplicar à contratada, quaisquer outras 
penalidades previstas em lei e neste contrato; 
12.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de 
reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 
8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida lei; 
12.17. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
12.18. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos 
arrolados no item 7 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
12.19. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
administração da CONTRATANTE poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E À PROPOSTA DA CONTRATADA: 

13. Este instrumento contratual fica vinculado aos termos do Processo Administrativo 
nº 005/2023 à Inexigibilidade de Licitação nº 004/2023, cuja realização decorre de 
autorização do Ordenador de Despesa, e da proposta de preços apresentada pela 
Contratada, sujeitando-se as partes contratantes às normas disciplinares da Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:  

14. As partes contratadas elegem o Foro da Comarca de Governador Dix-Sept Rosado 
RN, como competente para dirimir questões oriundas deste Contrato, com a renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem, assim, ajustados e 
acordados, firmam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, e, para um 
só efeito legal. 
 

Gov. Dix-Sept Rosado/RN, 06 de janeiro de 2023. 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. DIX-
SEPT ROSADO /RN 

HUGO VICTOR MELO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

 
 

ADONIAS FRANCISCO DE MELO  
Presidente da Câmara Municipal 

(CONTRATANTE) 

 
 

HUGO VICTOR GOMES VENÂNICO MELO 
Representante Legal 

(CONTRATADA)  

 

 


